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Eu o IMP~[{ADOR e REI: Faco sa be r aOS que es t e Alv aní com
. fo rça oe L e i vi rem , qu o Se ndo-l\ le presr-nt e qu e as ditfe rentcs I. ... is, em

'1ue li J\1unili ce nc ia dos Senhor es Heis l\Jpus Auaustos P ",úeccs Sl,res , At
tendendo não só á prim it iva o ri g em ! e natureza '--dos hp"S ~ e rr-nd as ~ q ue
c o ns t it ue m o pa tr im o ui o d a Un ive rsidade de Coimb ra, co mo t a ru he tn :l su rn 
ma im port anc ia d aquel h- E s tabe lec imen to Iit e ra rio , cnncede o ,; Fazenda
da me su ra ll nivt' rs idado tod as as I'rerogativ as . e Privi h-gios da Fuzeuda
H,.aJ, tPlU s ido no Fo ro d iversa lUen te interp re tadas , e t a lvez illuú ida s com
di st iucc ôos a rh it ra rias : I ~ T e nd o C on si dera çã o a '1 ue os re fer irl os l' rivi l:gios
n unc a se fizerâo t âo itnl is pe nsavr- is á co us orva c âo d nCJu e lla Un ive rs id a de
C(ll ll ~ na Yf ese lll: época, e m q ue a nota ve l (I illl ir~ui ção dos re dd itos _ rl ~ se u
pa ln morw.l, :: a le a es t ra nha v«l in cur ia, com flue ~:-;l e tem s id o adm l!.II ~lra

d .r , const it u ind o- a na impossibil idade d e s a t ís fazp.r a e flo r rn is .sim a divida ,
com q ll e- se ach a gra \' ad:J~ e !l1PSIII O de acudi r ris despezas corrente:" e aos
(),dell ad os dos se us Empregad os f>flecti\·os ~ a fPJu ZPIlI a circumstancias ,
que pod erosameute re ela lllãll t oda a eflica c ia da iIli nha Supre ma P rot ecç ão :
So u Se r vido D ecla ra r, c o rdena r o Sfl' gn iulP:

A Fazend a da U u ive rs hlarle de Cuimbra l!ozará plen am ent e do todas
as Pn-rouar iv as , e Pr ivilt' gios Fj scae s da Mi nl;~ J II ,!1Pria l e I{ea l Fa zend a,
ranto para a su a a d mi uis truç ão , c omo pa ra a s ua arrecadação , p r-xocução
de se os D eved ores : e par" este etleito H ei po r hem susc ita r a e xac ta , e
pon tual observ an c ia do Alvan] de v int e e o ito de Ajros ío de m il ,e tecen tos
o 8p1.(" n la (l dcus , com «specia lidude nos P :Ha~rarO~ quinto e oi t a vo ~ c ujo
beneficio Se julga r.l cnm pre hende r to dos o s f(~ll diIllPlltos ~ que d(~vem en 
tra r no Corre da Univ e rsidade, e to dos os bens, de qu e el lr-s pr ocedem, ou
'l0e por qualquer t itu lo a e lla per tence m, seja qual for nli às a sua nat ure 
za , ou pr inr it iva o rigem: e Sou Servido prohibir qua lqu er inte rpe lração,
di s t iuccão , ou iUlelligencia , qne tenda a restrinc ir a g ene ra lidade deste Pr i
vileg io , qu e iu tei ra , e cumpridam ente se l!u ar dará .

P ejo que : M ando :í Mesa do D esemhar" o ci o I'a ço ; ll egedor da Casa
da Supplica ção ; R eform ado r R e il o r da U niVt?r"ídade de C o imbra ; J un t a , e
Otli ci aes da F a zenda deli a : Consel hos da M inha Faze nd a. e do U ltr a ma r;
G o ve rna do r da R eJaç:'o , ~ C asa do Porto ; e a todas as 'J u s t i ça~ , e Pes
soas , a qu em o co nhe c ime n to deste pert en ce r, o cumprão, g oa rr\to m. fação
c um pr ir e g" lIarda r tlio in te ira me n te c om o nelle se co nté m , o,lu obsta nte
'1ua es 'l"e r L ei s , D ete rrni na c ões , 0 11 E 'l ilos e m cont ra r io q ue t ud o p~ra

es te efle ito so me nte Hei por derog-ado. co mo se fosse ex pressa , e e special 
me nte mencionad o , ficando a li ás sem pre e m 'se u v ig or. E es te va ler.í corn o
C art a passad a pe la Chance llaria , pos to '1IJe po r ell a n,10 ha de passar, e o
se u I'Oei to haja de rlu rar mais de hum an no , não obs ta nt e as Ordena çôes
do Livro Se;!un <\o , T' itulos t rin t a e no ve , e quarent a , e qu ae squ e r o ut ra s
'l 0e Sf'j" o e m con t rario , as quaes rod as d erog o para este effei t.o s úmen te.
Dado no I'a lac io da Ik-mposta em quatro de D ezembro de mi l oitoce nto s
o vin te e cinc o . -I~II'ERADUR E REI. -José J oa qui m de Almeida e
Araujo Co rrêa de L acerda .

.Aloará com Jorça de Lei , por que V ossa Mo ges/ade Inperiol e R eal ,
pro vendo ao ruinoso estado da Fa zenda da Unioersuiade de Counbra , declu
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rondo o Alvará de vinte e oito de Afjosto de mil setecentos e setenta e dnus
e suscitando a sua obseroancia , He Servido conceder plenamente á Faecnda
da mesma Universidade todas as Preroqauuas , e Priuileqios da Sua Impe
rial e Real Fazenda; tudo na fôrma acima declarado.

Para Vossa Magestade Imperial e Real vêr. -João de Sousa Pinto de
Magalhães o fez. - A 1'01. G7 verso do Liv. XI r. de Cartas, Alvarris , e Pa
teutes, fica registado este Alvará. Secretaria d'Estado dos Negocias do
Reino em J I de Janeiro de 1826. - José Joaquim de Andrade

N.' 149.

,.~...
1 Endo em Consideração as dúvidas, que occorrem sobre o processo,

nbigaçiío, e responsabilidade, a que se devem considerar suj -itos os que
afinução , corno fieis Carcereiros, alguns prezas que, por ciroumstancias
particulares, obtem a Mercê de Se livrarem soltos debaixo daquelle ri tu!o,
~ l~ n d o para este fim entregues aos ruesmos fieis Carcereiros sem preced eu
Lê approvação da sua idoneidade rE querendo remover as ditas rl úvirlas, e
fixar a Legislação nesta materia : Sou Servido Declarar que, expedido qUI,
seja pela Mesa do Meu Desembargo do Paço o Al var á daquella Mercê,
deve o mesmo ser apreseu tado ao Juiz da Cu lpa , a quem pertence conhr-

c " r da idoneidade dos Carc ereiros ollerecidos , para os approvar, e deter
minar consequentemente a execução da dila lVlercê, ::i imitação do que se
pratica com as Provisões de Tute lla, e com os Decretos de Perdões; dan
(lo-se recurso dos Despachos, que se proferirem sobre a referida idoneida
de, para a Relação do Districto, E para 'lu" os .d uizes t.enhão huma nor
ma segura, [l0r que se possão regulaI', tanto a respeito da approvacão ,
como da responsabilidade dos ditos íieis Carcereiros, íica r-sc-ha entenden
do que a obrigação essencial destes se reduz a apresemarern o Réo , quau
do pela Justiça lhes for mandado, e que, satisfazendo a isso, ficão livres
de toda, 011 qualquer outra obrigação; mas não o apresentando por algu
ma causa, que não seja a de morte, não podem em tal caso deixa r de fi
car sujeitos, como eflectivamente J]0:10, a tudo o que pelas Leis do [l"ino
estilo s ujeitos os Carcereiros das Cadê as ; porque do contrar io se tornaria
a sobredita Mercê hum mei o odioso de i lludir a Justica . fraudando a exe
cução das Leis, e a satisfação da parte oflendrda , o 'q~e j:ímais se póde
presumir na concessão de semelhantes Graçns : Pelo que, cumprindo acau
telar este caso, e marcar a ahonacão , e fiança necessaria ~ ql1e os fieis
Carcereiros devem prestar para se julgarem idoneos,a fim de se lhes ent.re
gal'em os prezos , sem qne todavia fiquem por isso desobrigados da maior
responsabilidade , que possa ter lugar segundo os Julgados, e casos occor
rentes, na mesma conformidade do que as Leis prescrevem relativamente
aos Carcereiros das. Cadêas : Sou outro sim Servido Declarar, que todas
as vezes Cjue os fieis Carcereiros seg·urarem, e afliançarem , com audion;
cia da Parte , o valor de cinco mil cruzados em bens de raíz livres, e
desembargados, deverão ser julgados idoneos para a verifica ção da 1\1.,1'
cê, .de que se tracta, desprezando o Juiz quaesquer outras impugnações
caprichosas tendentes a embaraça-Ia, por ser aquelJa segurança, e fianca
a mesma, que se exige , .e :equ~r dos Carcereiros_ das Cadêas, pela L~i

de dez de Dezembro de mil seiscentos e dous , incorporada no fim do
Livro quinto da Ordenação do Reino, e mandada observar pela outra Lei
de vinte de Julho de mil seiscentos e oitenta e seis. O Conselheiro d'Es
tado, Fernando Luiz Pereira de Sousa Barradas, Ministro e Secretario
d' Estado dos Negócios .Ecclesiasticos ·e de Justiça, o tenha assim enten-
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